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PARECE,R JURIDICO N" I50/2022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITo ADMINISTRAilvo. LICITAÇÃO i.
CONTRATOS ADMINISI'RATIVOS. LEI 14.I33,'20] I,
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDI\1I]\JO
LICITATORIO. INVIABILIDADE DE COMPLTIÇ.\.,
coNrrutreçÀo DE ARTtsrAs. HIrOTESE Llc.\l
PRF]VISTA NO ARTIGO 74. II, DA I-'' 

'0.''''']IIiv IABILIDADE ruRÍDIc,t. pnoceoÊxcta.

I - RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n' 08812022 - Inexigibilidade no 006 ?ílll.
o qual possui como objeto "Oferecer Programação Artístico e Cultural na Iirposal 2022 19":: r

de Rodeio de Santo Antônio do Leste com o cantor Loubct. conforme teni o de .l:n, Uro nc C;óii

2022 da Secretaria de Estado de Cultur4 Esporte e Lazer - SECEL". conforme sclicitação ,:,'

Secretário Municipal de Educação e Cultura" Sr. Nilson Barbosa da Silva.

Consta do pÍesente processo que a realização de procedirnento licitatório p.,r, ,

presente contratação é inexigível, haja vista a impossibilidade de concorrên-ia, unla vez que tral.r :.

contratação de show artístico, por meio de empresário exclusiro e ccnsagrado pela ni:.-.,-i

especializada e pela opinião pública.

lnicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico, embora no caso enl

apÍeço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo, ou se r,.

não sobrepõe o poder discricioruário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serl'Írl
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praticadas pela Administração Pública como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. in

verbis:

[...J Pareceres administratiyos são munifestoções de órgãos técnicos sobre assuntos submetido.r
sua consideraçõo. O parecer lem cqrálet metomenle opinativo, nâo vincttlando d ÁdminislraÇi
ou os pa iclalares à sua molivaçdo ou conclusões, snlvo se aprovado por alo subsequentc. .!,
enldo, o que subsiste como dlo qdministrqtfuo ndo é o pqrecer, mas, sim, o olo de sua aprotLtç,i,
que poderd reveslir a modolidade nor qtivq, ordinotória, negocial ou punitiva. (MEIREI,LL:
2010, p. 197).

Cumpre anotaÍ que a Lei no 14.133t2021, em seu aÍtigo 53. § 4". estabelce. r

necessidade de realizar o controle prévio de legalidade pelo órgão de assessoramento jurídic., .r ,

Administração, visando garantir a lisura do processo de contratação direta. ií yerór'.r.'

§ 4" Na forma deste aÍigo, o órgào de assessommento jurídico da Adrrinistraçào tambénl rca r., l

controle prévio de legalidade de contratações diretas. acordos. termrs de cooperação, coll,l:1.
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outlos instrulnentos congêneres e de seus t('i: ..
aditivos.

A contratação por parte da municipalidade. cont'orme o artigo 37. inciso X\.'

será precedida por processo licitatório, garantindo a lisura e ir isonomia na dispuia cntre os poss

Íbmecedores. Contudo, há algumas situaçôes em que o processo licitatório 'erá inerigír-el, se.ia ;,.

impossibilidade de concorrência, ou, ainda que possivel a concorrência. seja serviço técnico :-
natureza singular, com pÍofissionais de notória especialização. e, por fim para a contrataçà.

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresár'io erclusivo. dosdc -

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pÍrblica, conrr, rto cuso ir comeÍttt)..

Assim, ao analisar o processo administrativo in tela. se vê que a presente

contratação tem como objetivo a contratação de profissional artístico, para a realização do evenÍrr
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

Il - para contrataçâo de profissional do setor aÍistico. diretamente ou por meio de emprrsr':

exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.

I XXI - ressrlvados os casos Bpecificâdos na legislsção, as obras. serviços, compras e alienações serâo contrata:os

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concoÍrentes, com cláusulas que

estabeleçarn obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somerrir'

permitirii as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprünento das obrigaçõ'-'

(Grifo e negrito nosso)
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EXPOSAL, festa tradicional no calendário cultural do \4unicipio. onde :rlmeja a contralaçãi) i l

cantor Loubet, coúecido nacionalmente. consagrado pela crítica espec.alizada e pela op- ,

pública.

A inexigibilidade para a contratação de atraçõcs musicais se dá em virtuc--

impossibilidade da escolha através de procedimento licitatório de qual atração possuiria n.r

qualidade, uma vez que cada uma possui suas pcluliari.lades, nàrr possuinil-, critérios objetiv, s .

a escolha.

Compulsando o presente procedimento administratir o da contÍataÇào. obsen ,=. :

que fora realizado através do empresário exclusivo dos artistas. o qual apresentou â câr1,r

exclusividade destes, o que possibilita as contratações através de inexigibilidade.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sedimentou enrcndimento lce.,l

da inexigibilidade paÍa a contratação de artistas consagrados pela míriia especializada, cxteman-.

seguinte entendimento:

É cediço a inviabili<lsde de selecíonar o 'melhor artisla " arravés d, licitq+ão. r!:do p?l- t,i..
legislador pr*iu a conÍrataçào pur neio de inexigihil irlade. confonne regru etp(tsla trc Ji.'
Ill, da Lei n" 8.666/93. Todm'ia, esslt co tl.tttuçdo ptissui condições expres.suntente esltbtl,.
em lei, devendo ser dbeta ou por anpresúrto exclusit'o. No coso dos :tutos. a Preleituru cl: :t.,
do Bugres contrqlou por meio de intermedidrios. Puro que u .t) lrqtuÇdo .losse regul,t
mrmicípio deveria ler contralado direldmenle com a duplo João Neto e Fre.lerico ou utrtn i:
empresa ConttqcT Produções Ártisticus Ltda. empresório excl sirn da dupla. Á rcntro',,
mediante intermediador que possui conlrato de ercl$r;idade apenu5 pqru o a'ento delei rt.
não supre a exigência legal, caractcri:arulo a inegularktude apon: ria pela aqrúe !écn;,
(rc&-W Parecer n" 8.361/2015. Processo n" 22101q2015. Tomsdq Ce ( ontas Or-lí'.
Relqtor José Corlos Novelli).
(...)
I 1.29) Licitação. lnexigibilidade licitqtória. ContrúaÇAo de urtistq por mcio de ínrermediLrt(,i

shows Carla de exclusit,idade con tctlidade por deterniutlc perír,Jo. .,1 contdlLtção dc L

por inexigibilidade licitatória cttm bose na incíso lll do urrísc l5 ti.r Lei n" 8.óó6 93 det'L-:-
diretqmenle ou por inÍermédio do Lntpresúrit; exclwivo ,ht úr!i.rtLt. s, )lo itegul u cr»úrata;c '
meio de intermediador de shtrv,s que Lqtc-tenru curtu Je e.<clt,',t'iCq,lt ct,rn valitla,;e
determinado período e locul. (&letin de JurispruLlêncíu det TL'8.\lT. .lt1o i. E.l)
Consolidqdq: Fevereiro q De:embro tle 2(111. Elabontdo Delq Co siltori,:t Tétnita &t TCL-.

P.21.)

Alern dos rcquisitos estabelecidos pelo artigo 74 da Lei n' 14.133/2021, há algr

gerais, estabelecidos pelo artigo 72 da lei supracitada. dentre eles ajustificativa de preço.
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Partindo para a análise da justificativa de preço. se r'ê que a proposta Íinane -'

apresentada pela banda Forró Boys, se vê que esta apresenlou o cachê de RS 85.000 (oitema c rir

mil reais).

Pois bem, verificando a proposta financeira apresentada pela atração artistiea

vê que esta está em conformidade com os valores cobrados em outrora plrr esta. o que demor;:

que não está de forma excedente.

O Tribunal de Contas da União traz o entendimento no sentido de qt:c

demonstração da justificativa de preços se faz necessária, sendo esta demonstrada atrar és de or:.

praticados para eventos de poÍte similar, senâo vejamos:

Por frm, vale ressaltar cluc o interesse púbiico da contratação. a qual n.r'

atividade típica da Administração Pública. encontra-se respaidada- uma 'r'ez que esta vij-

promoção de atividade cultural no Municipio.

III - CONCLUSÃO

Desta feita tendo em vista os âspectos de juridicidade. este Procurador Juríd

signatiírio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 088/2011

Inexigibilidade de Licitação n" 00612022.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de julho de 2.022.
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(...) quando contütot a reali-açdo de curs,ts, paleslrts, Ltpresentuções. sltttus, espetrit,t
eventos similares, demonstre t tírulo de justificaliva de ptt,t'ol. clue o fontecedor cobra i3, .

similar preço de outros co»t tl en contrato para evenÍo de ntatno pt'rle, ou qpresenre ,ts -1,

juslifrcarivas, de forma u utendet' uo inc. III do pardgrufo tittico tío .ú. 26 da Lei n' 8.6()6, . ,
(Processo n' 019.378t20()3-9. .1tórdão n' 819/2005 Plenúric. Relutor: ,Vinistro l,t.t,

Bemquerer- Didrio OJicial da L:nião. Brasilia. DF, 30jun- 2005)


